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Ibitinga, 1° de setembro de 2020. 

A Sua Excelência 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por vossa Excelência, para a Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação Final do 
Projeto PLO 158/2020, informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada 
anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Atenciosamente. 

TIAGO PIOTTO DA SILVA 
Secretário 
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PROJETO DE LEI N2  158/2020 

Autoriza a celebração de aditivo ao Termo de Fomento n2  16/2020, firmado com a Associação 

Senhor Bom Jesus, para majoração do valor do repasse de recursos financeiros de origem 

Estadual, através da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar aditivo ao Termo de Fomento n 2  16/2020, 

firmado com a Associação Senhor Bom Jesus, para majoração do valor do repasse de recursos 

financeiros de origem Estadual, conforme plano de trabalho: 

- Associação Senhor Bom Jesus 

a) Serviço de Acolhimento Institucional - Proteção Especial de Alta Complexidade - Valor: R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Art. 22  O valor majorado será coberto com recursos de origem tclç,  , através d 5f ,:rm:ria 

Estadual de Assistência e Desenvolvimento So( , depositado em conta da entidade. 

Art. 32  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações do 

orçamento vigente. 

Art. 42  Fica revogada a Lei Municipal n 2  5.052, de 12 de agosto 	2&20. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 

Avenida Dr. Victor Maida riQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
	EME 

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2

